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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OEI

E D I T AL

LICITAÇÃO N.º 11060/2025 OEI/COP30

A Organização dos Estados Ibero-americanos, para a Educação, a Ciência e a 
Cultura OEI, Organismo Internacional, com sede no SHS, Quadra 06, Bloco C, Ed. Brasil 
21, Sala 919, Brasília, DF, CEP 70316-109, torna público que no dia 12 de fevereiro de 2025,
às 10h00, horário de Brasília, irá realizar a sessão de abertura das propostas da Licitação em 
epígrafe, cujo critério de adjudicação será o de Melhor Técnica e Menor Preço, por lote, 
sendo o certame regido pelo Procedimento de Contratação da OEI Escritório no Brasil, em 
sua atual redação, e, suplementarmente, por analogia, tomando-se como referência a Lei de 
Contratação do Setor Público e/ou os estándares europeus de contratação, e demais condições 
e especificações constantes deste Edital e seus anexos.

RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS E ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO
DATA: 12 de fevereiro de 2025.
HORÁRIO: 10h00, horário de Brasília/DF.

LOCAL: Sala de Reunião da OEI - SHS, Quadra 06, Bloco C, Ed. Brasil 21, Sala 919, Brasí-
lia, DF, CEP 70316-109.

Evento Período/Data (*)
Prazo para apresentação das propostas De 13/01/2025 até às 10h00, do dia 

12/02/2025,
Prazo para solicitação de esclarecimentos 
sobre o Termo de Referência/Edital

Até 31/01/2025.

Prazo para atendimento de Diligência solici-
tada pela OEI

Até 14/02/2025

Prazo para Comunicação da Adjudicação (*) Até 24/02/2025
Prazo para apresentação de Recursos (*) Até 27 de fevereiro de 2025
Prazo para apresentar documentação com-
probatória da Declaração do Anexo E, se 
solicitada pelo Órgão de Contratação (*)

Até 14/03/2025

(*) Prazos estimados.

1 DO OBJETO

1.1 Contratação de 2 (duas) empresas especializadas para o planejamento, a organização e o 
fornecimento de bens e serviços para execução da 30ª Conferência das Partes da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas (COP30), conforme especificações 

.
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1.1.1 A PROPONENTE terá a possibilidade de comercializar espaços previamente 
determinados pela CONTRATANTE, na forma do item 21, do Termo de referência, Anexo 

.

1.2 A licitação se dará por lotes, formados por itens, conforme tabelas constantes nos 
Anexos I e II, devendo a proposta ser oferecida para todos os itens que compõem o respectivo 
lote.

1.3. Fazem parte integrante do presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo A Termo de Referência.
Anexo B - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos
Anexo C Declaração de que atende a todas as exigências constantes da 

Documentação Administrativa (nacionais e estrangeiros).
Anexo D - Modelo de Declaração de Não Empregar Menor.
Anexo E - Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo e Infantil
Anexo F - Declaração de Responsabilidade sobre os Critérios de Exclusão e

Critérios de Seleção.
Anexo G Minuta do Contrato

2 DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. Qualquer consulta sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos deverá ser solicitada em 
até 07 (sete) dias anteriores a data prevista para o recebimento das propostas, devendo ser 
dirigida ao Secretário da Comissão de Avaliação, mediante correio eletrônico para o endereço 
compras.bra@oei.int.

2.2. A Comissão de Avaliação da OEI responderá e divulgará na página da OEI na Internet 
https://oei.int/pt/licitacoes-y-convocatorias/o teor das consultas e das respectivas respostas a
todos os interessados que tenham retirado o Edital.

2.3. Antes do recebimento da Propostas e Documentação Administrativa, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a formulação das Propostas, a OEI, por intermédio da 
Comissão de Avaliação da OEI, fará publicar, no mesmo meio por onde seu deu a publicidade 
desta Licitação, aviso de alteração do Edital, fixando nova data para apresentação da 
Documentação e Propostas, com prazo não inferior à 30 (trinta) dias.

2.4. A OEI reserva-se o direito de revogar esta Licitação por razões de interesse público de-
corrente de fato superveniente, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, devendo anu-
lá-la diante de ilegalidade ou revogá-la por motivo de conveniência e oportunidade, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, dando ciência aos interessados por meio de pu-
blicação do Aviso de Anulação/Revogação.

2.4.1 Não caberá qualquer indenização às entidades licitantes em caso de anulação/revogação
desta Licitação.
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2.5. Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. Os prazos têm início e término em dia útil.

2.6. Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos invólucros, ficará a reunião 
adiada para o primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e no mesmo local, salvo 
manifestação em contrário.

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente Licitação empresas, instituições e entidades legalmente 
constituídas, e empresas estrangeiras com representação no Brasil, que comprovem capacida-
de técnica e legal na realização de atividade pertinente com o objeto desta Licitação.

3.2 As empresas estrangeiras autorizadas a funcionar no Brasil atenderão às exigências deste 
Edital e seus Anexos mediante documentos equivalentes, traduzidos para o idioma português, 
devendo ter representação legal no Brasil, munido de procuração com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente em nome da Proponente e que lhe 
confira plenos poderes para tratar de quaisquer questões e resolvê-las definitivamente. 

3.3. Não poderão participar desta Licitação empresa/instituição, brasileira ou estrangeira que:

a. for declarada falência ou estiver sujeito a processos de insolvência ou liquidação, com seus 
ativos sendo administrados por um liquidatário ou por um tribunal, e com suas atividades co-
merciais suspensas, resultantes de um procedimento da mesma natureza sob leis ou regula-
mentos nacionais;
b. estiver inadimplente com suas obrigações em relação ao pagamento de impostos ou contri-
buições para a seguridade social, ou trabalhistas, de acordo com a lei aplicável;
c. ter sido condenado em julgamento final ou uma decisão administrativa final que a pes-
soa/empresa seja culpada de ética profissional séria por ter violado a legislação ou regulamen-
tos aplicáveis ou os padrões éticos da profissão à qual pertence, ou por qualquer conduta ile-
gal que afete significativamente para sua credibilidade profissional, quando essa conduta de-
nota uma intenção maliciosa ou negligência grave, incluindo qualquer uma das seguintes con-
dutas:
i) fraudulenta ou negligentemente deturpar as informações necessárias para verificar a ausên-
cia de motivos para exclusão ou para cumprir os critérios de seleção ou para executar um con-
trato ou acordo;
ii) conluio com outras pessoas para distorcer a Licitação;
iii) violar direitos de propriedade intelectual;
iv) tentar influenciar o processo de tomada de decisão do Órgão de Contração ou de qualquer 
outra instância durante o processo de contratação;
v) tentativa de obter informações confidenciais que possam conferir vantagem indevida ao 
procedimento de adjudicação;
d. ter sido condenado em sentença final em qualquer um dos seguintes atos:
i) fraude;
ii) corrupção;
iii)  condutas relacionadas com organização criminosa;
iv) lavagem de capitais ou financiamento de terrorismo;
v)  delitos de terrorismo  ou delitos ligados a atividades terroristas;
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vi)  trabaho infantil, trabalhos escravo, ou outras relacionadas com infrações aos direitos 
humanos;
vii) Danos ambientais
e. condenado, por meio de sentença ou decisão administrativa final, que a pessoa ou empresa, 
constituiu outra empresa em outro território com a intenção de evitar obrigações fiscais, soci-
ais ou quaisquer outras obrigações juridicamente vinculativas no lugar de sua sede social, 
administração central ou principal centro de atividades.
f. condenado por meio de um julgamento final ou uma decisão administrativa final que a em-
presa foi criada para os fins estabelecidos na letra e).
g - pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas declaradas inidôneas.

4 DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS
PROPOSTAS

4.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, o representante credenciado da 
entidade Proponente deverá apresentar à Comissão de Avaliação, antes da entrega dos invólu-
cros de Documentação e das Propostas, o documento que o credencia:

4.1.1 se procurador/representante da entidade licitante mediante (nacional ou estrangeiro):

a) procuração pública, ou particular, acompanhada de cópia de documento oficial de identifi-
cação do outorgado; ou

b) declaração dirigida à Comissão de Avaliação da OEI, acompanhada de cópia de documento 
oficial de identificação do outorgado e cópia do ato de investidura do outorgante, no qual de-
clare, expressamente, ter poderes para a devida outorga. 

b.1) No caso de representante de empresa estrangeira a declaração deve conferir ao outorgado 
poderes para tratar de quaisquer questões e resolvê-las definitivamente, além de poder ser 
demandado e receber citação em nome da proponente.

4.1.2 se representante legal da entidade licitante:

a) documento que comprove sua capacidade de titularidade de representá-la, que pode ser por 
meio do contrato social ou do estatuto/regimento da entidade.

4.2. O participante sem poderes de representação não terá legitimidade para defender os inte-
resses da entidade licitante, assinar atas, nem solicitar consignação de observações que even-
tualmente julgue necessárias, facultando-se-lhe, no entanto, o acompanhamento das reuniões.

4.3.  Cada entidade licitante deverá apresentar à Comissão de Avaliação da OEI, simultanea-
mente, sua proposta e documentação administrativa para cada lote específico, em 3 (três)
Invólucros separados, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas, em 
caracteres destacados, além da razão social da entidade licitante, os seguintes dizeres:

ORGANIZAÇÃO DE ESTADOS IBERO-AMERICANOS PARA A EDUCAÇÃO, A 
CIÊNCIA E A CULTURA - OEI
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OEI
LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI/COP30 Lote Zona xxx
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NOME DA EMPRESA
INVÓLUCRO Nº ........ -

4.3.1 Obrigatoriamente, os invólucros conterão: 

Invólucro PROPOSTA TÉCNICA (Lote Zona Azul ou Lote Zona Verde, con-
forme o lote em disputa)

Invólucro nº. 2, o TÍTULO ROPOSTA DE PREÇO (Lote Zona Azul ou Lote Zona Verde, 
conforme o lote em disputa)

Invólucro nº. 3, o TÍTULO DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA (Lote Zona Azul ou Lote 
Zona Verde, conforme o lote em disputa)

4.3.2 Proposta Enviada Via Postal

Alternativamente as propostas poderão ser enviadas via postal devendo estar acondicionadas 
em invólucro único, lacrado, contendo na parte externa o nome e CNPJ da proponente, com a 
indicação abaixo: 

PROPOSTA TÉCNICA (Lote Zona Azul ou Lote Zona Verde, con-
forme o lote em disputa)

Invólucro nº. 2, o TÍTULO (Lote Zona Azul ou Lote Zona Verde, 
conforme o lote em disputa)

Invólucro nº. 3, o TÍTULO (Lote Zona Azul ou Lote 
Zona Verde, conforme o lote em disputa)

a) deverão dar entrada no protocolo da OEI até a data e hora marcadas para recebimento (vide 
preâmbulo). As propostas e documentação que chegarem após essa data e hora serão devolvi-
das incólumes ao remetente.

b) Os invólucros com as propostas e documentação administrativa deverão ser acondiciona-
dos, devidamente lacradas, em invólucro único com o seguinte endereçamento:

ORGANIZAÇÃO DE ESTADOS IBERO-AMERICANOS PARA A EDUCAÇÃO, A 
CIÊNCIA E A CULTURA - OEI
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OEI
SHS, Quadra 06, Bloco C, Ed. Brasil 21, Sala 919, Brasília, DF, CEP 70316-109
LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI/COP30 Lote Zona xxx.
EMPRESA:

c) qualquer atraso na entrega, com a conseqüente devolução por parte da Comissão de Avalia-
ção da OEI, é de responsabilidade única e exclusiva da remetente e/ou do prestador de servi-
ços postal.

5. DA PROPOSTA TÉCNICA 

5.1 A apresentação da proposta técnica e seu julgamento atenderão ao disciplinado nos subi-
tens 10 e 11, e seus subitens, Licitação, devendo 
ser acompanhada de declaração de que atende aos requisitos de habilitação constante da 
Documentação Administrativa, respondendo pela veracidade das informações prestadas.
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5.1.1 No caso de Proponente estrangeira, deverá declarar que que os documentos apresentados 
são equivalente àqueles exigidos para habilitação dos Proponentes nacionais. Nos casos em 
que não houver documentos equivalentes aos exigidos aos Proponentes nacionais, dependen-
do do país da proponente, essa condição deverá ser declarada formalmente. 

5.2 Os critérios de avaliação das propostas técnicas são os mesmos para cada lote em 
disputa.

5.3 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem vanta-
gem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

6. DA PROPOSTA DE PREÇO

6.1. A proposta de preço, envelope nº. 2, para cada lote específico, deverá ser elaborada com 
preços expressos em moeda corrente nacional (R$) e apresentada sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas que possam comprometer o seu teor, datada e assinada, consignando expressamen-
te:

6.1.1. Preço total da proposta (numericamente e por extenso);

6.1.2 prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estabelecida para 
apresentação dos envelopes de Propostas e Documentação Administrativa.

6.2. No valor da proposta deverão estar inclusos todos os custos dos serviços, tais como: salá-
rios, encargos sociais e fiscais, impostos/taxas, despesas administrativas, lucro e quaisquer 
despesas que se fizerem necessárias à execução dos serviços contratados.

7 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento base;
IV - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências desta Licitação, desde 
que insanável;
V Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que não alcançarem o mínimo de 70 (seten-
ta) pontos na soma dos critérios de avaliação técnica.

8. DA DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA

8.1 O envelope número 03 (DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA) relativo à 
habilitação, são os mesmos para cada lote em disputa, e serão abertos e avaliados seus
conteúdos apenas as dos Proponentes que obtiverem a maior Nota Técnica Final em cada lote 
específico, conforme apuração descrita no subitem 9.1 deste Edital, sendo os envelopes dos
segundos e terceiros classificados serão retidos pela Comissão de Avaliação da OEI até a 
assinatura do Contrato pelos vencedores, e deverão conter a documentação comprobatória
exigidas, conforme abaixo:
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DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-
tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de docu-
mentos que comprovem a eleição de seus administradores.
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País.
e) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quan-
do a atividade assim o exigir.

REGULARIDADE FISCAL

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ.
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e/ou do Distrito 
Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidões Negativas de Débito junto ao Estado, Municí-
pio e/ou DF.
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Cer-
tificado de Regularidade de Situação), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.
d) Certidão Negativa expedida pelo Superior Tribunal do Trabalho TST.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

I. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da proponente, ou documento análogo para 
empresas estrangeiras.

II. A certidão referida na alínea anterior em que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua emissão. 

III. Possuir registro ativo da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do 
Brasil há mais de 1 (um) ano.

IV. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta.

a. O Balanço Patrimonial deverá contemplar os índices de Liquidez Geral (LG), de 
Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, devendo ser maiores que um (>1):
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo/Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo

SG = Ativo Total/Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante

b. Os índices acima serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua 
contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome completo e do número de 
registro no Conselho Regional de Contabilidade.

Em qualquer caso, ainda que apresente resultado igual ou maior que 1 (um) no Balanço 
Patrimonial, a empresa licitante deverá comprovar a existência de patrimônio líquido ou 
capital social integralizado no valor de 10% (dez por cento) do Orçamento Base da 
contratação estimado para cada lote que disputar, conforme previsto nos anexos I e II. 
 
DECLARAÇÕES

Declaração de que não há fato impeditivo de participar de licitações ou de contratar com 
qualquer órgão da Administração Pública, obrigando-se a informar a superveniência de 

C

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
D

E

Declaração de Responsabilidade sobre os Critérios de Exclusão e Critérios de Seleção 
(Anexo F)

8.2. As entidades licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício deverão 
apresentar o BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei.

8.3. As entidades licitantes interessadas que não apresentarem os documentos exigidos ou que 
os apresentarem incompletos, incorretos ou em desacordo com o exigido, ou com borrões, 
rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais sem a devida ressalva, serão 
desclassificadas do certame. 

8.2. Os documentos a serem apresentados por Proponentes estrangeiras deverão ser equivalen-
tes àqueles exigidos para habilitação dos Proponentes nacionais. Nos casos de impossibilidade 
de equivalência de documentos exigidos, dependendo do país da proponente, esta condição 
deverá ser justificada formalmente. 
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9 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1 A forma de apresentação e avaliação das Propostas Técnicas e de Preços seguirão as 
determinações contidas nos subitens 10, 11, 12 e 13 e seus subitens, do Termo de Referência, 

, com o seguinte procedimento:

a) no dia e hora marcados no preâmbulo deste Edital, o Secretário da Comissão de Avali-
ação da OEI receberá os invólucros nº 01 Proposta Técnica, nº 02 Proposta de Preço 
e 03 Documentação Administrativa, separando por lote, e credenciará os represen-
tantes das proponentes;

b) em seguida abrirá os invólucros nº 01 Proposta Técnica de cada lote em disputa, dando
vista aos representantes presentes de cada lote, e, logo após encerrando a sessão e la-
vrada a respectiva ata, encaminhando as propostas para serem analisadas pelos Mem-
bros Avaliadores. Antes de encerrar a sessão todos os presentes rubricarão os invólu-
cros 02 e 03, em seus fechos;

c) após análise das propostas técnicas, o Secretário da Comissão convocará os represen-
tantes das empresas proponentes para a leitura do Relatório de Avaliação das Propos-
tas Técnicas e abertos os invólucros 02 - Proposta Econômica de cada lote, sendo seu 
conteúdo lido em voz alta, efetuado os cálculos para classificação geral no certame,
por lote, encerrando a sessão.

d) a Comissão lavrará o Relatório de Avaliação das Propostas Técnicas e a Minuta da Ata 
de Adjudicação Provisória, sendo esta última encaminhada ao Diretor da OEI propon-
do a adjudicação do objeto, por lote.

e) concordando com a avaliação, o Diretor assinará a Ata de Adjudicação Provisória que 
será enviada aos representantes das proponentes e publicado na página da OEI na web 
sendo, nesse momento, aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de re-
cursos.

9.2 Em caso de empate, o critério de desempate seguirá a seguinte ordem:

1º Maior Nota Proposta Técnica;
2º Menor preço;
3º A empresa que tiver mais bem pontuado no subitem de realização de eventos com delega-
ções oficiais 
4º A empresa que tiver mais bem pontuado no subitem montagem
5º Sorteio e sessão pública.

10. DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO 

10.1. O critério de Adjudicação será o MELHOR TECNICA E MENOR PREÇO POR
LOTE.

10.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

11 - DA ADJUDICAÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA

11.1 Adjudicação Provisória Depois a classificação final das propostas, o Secretário da Co-
missão de Avaliação da OEI submeterá o resultado final ao Órgão de Contratação que, se concor-
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dar, emitirá o documento Adjudicação Provisória sendo enviada às proponentes, via correio 
eletrônico no endereço por elas indicadas e publicado na Página da OEI na Internet.

11.2- Adjudicação Definitiva a Adjudicação Definitiva se dará ao fim do prazo de recurso ou 
da apelação, ou, se não houver, após decorrido o prazo de recurso.

12 - DOS RECURSOS

12.1. Imediatamente após a divulgação da Adjudicação Provisória, estará aberto o prazo de 03 
(três) dias úteis para que as proponentes apresentem Recurso contra a decisão da Comissão de 
Avaliação da OEI, especificamente no que diz respeito à avaliação da documentação adminis-
trativa ou de sua proposta.

12.2. O recurso deverá ser dirigido à Direção da OEI e enviado para o endereço eletrônico 
compras.bra@oei.int, ou por via postal para o seguinte endereço: Organização de Estados 
Ibero-americanos OEI, com sede no SHS, Quadra 06, Conjunto A, Bloco C, Sala 919 Ed. 
Business Center Tower Ed. Brasil 21, Brasília, DF, CEP 70316-109, em horário normal de 
expediente, das 8h30 às 12h00 e de 14h00 às 18h00.

12.3 A Direção da OEI terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para responder ao recurso,
podendo ser prorrogado por igual período.

12.4 - Uma vez recebida pelo proponente a resposta ao seu recurso, se este não ficar satisfeito 
com a resposta, de modo alternativo, terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para registrar 
pedido de apelação ao Departamento Jurídico da Secretaria Geral da OEI, por intermédio do 
Escritório da OEI no Brasil.

13. DOS ORÇAMENTOS BASE

13.1 O valor estimado referente ao lote é de R$ 423.514.812,71
(quatrocentos e vinte e três milhões e quinhentos e catorze mil e oitocentos e doze reais e setenta e um 
centavos).

13.2 O valor estimado referente ao lote é de R$ 172.111.555,81 (cento e 
setenta e dois milhões e cento e onze mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um 
centavos).

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado conforme disciplinado no Item 20, e seus subitens, do Termo 
, após a apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pela OEI, mediante crédito em conta corrente, no Banco e na Agência 
indicados pela Contratada.

14.2 Havendo atraso superior a 30 (trinta) dias da data prevista para pagamento, desde que 
a OEI a ele tenha dado causa, incidirá sobre o valor devido, atualização financeira desde a 
data final do período previsto para adimplemento até a data do efetivo pagamento, tomando 

atraso.
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15 DO REAJUSTE

Os preços contratados serão considerados fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato.

16 DO CONTRATO

16.1. Será lavrado termos de contratos entre a OEI e as proponentes adjudicatárias, conforme 
mi G 18 (dezoito) meses.

16.2. As proponentes adjudicatárias serão convocadas para firmar os contratos no prazo de até 
15 (quinze) dias, contados da data de sua convocação.

16.3. É facultado a OEI, quando um ou ambas as convocadas não assinarem os termos de con-
tratos no prazo e condições estabelecidos, convocar as proponentes remanescentes, obedecida 
a ordem de classificação para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, podendo, ainda, 
revogar o Procedimento Simplificado.

17 GARANTIA SE PROPOSTA E GARANTIA CONTRATUAL

17.1 Junto da Proposta Técnica a Proponente deverá apresentar garantia de proposta no 
percentual de 1% (um por cento) do valor global específico de cada lote, em uma modali-
dade aceita pela legislação de contratação brasileira (Lei 14.133/2021).

17.1.1 A ausência da garantia de proposta implicará na não aceitação da Proposta, sendo 
toda documentação e envelopes devolvido a Proponente; esse fato será registrado em ATA.

17.1.2 A garantia de proposta será devolvida a todos os licitantes após a assinatura do con-
trato por parte das vencedoras.

17.1.2.1 No caso de a Proponente adjudicada não assinar o contrato, a garantia será executada. 

17.2 A Garantia de Execução do Contrato será na modalidade seguro garantia, no percentual 
de 30% (trinta por cento) do valor global da Proposta vencedora do lote equivalente.

17.2.2 No caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 
concluir o objeto do contrato, conforme as hipóteses abaixo:

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice;

II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importân-
cia segurada indicada na apólice

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1 O Proponente será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justi-

ficado;
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-

ração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
e) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, utiliza-

da subsidiariamente.

18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas nas alíneas do 
subitem 18.1 as seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

18.2.1 - Na aplicação das sanções serão consideradas as circunstâncias abaixo, devidamente 
justificadas em processo administrativo:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a OEI ou para o Projeto;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori-
entações dos órgãos de controle do Governo Brasileiro.

18.2.1.1 A sanção de Advertência será aplicada quando não se justificar a imposição de pena-
lidade mais grave.

18.2.1.2 -A sanção de Multa, no percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta, será aplicada ao responsável por qual-
quer das infrações administrativas previstas no subitem 18.2 deste Edital.

18.2.1.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a OEI será aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 da Lei nº 14.133/21, utilizada subsidiariamente, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Ad-
ministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.

18.2.1.4 A sanção de declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a OEI será 

8
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sanção referida no subitem 18.2.1.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com a 
OEI, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.2.1.5 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 18.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a sanção de multa.

18.2.1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela OEI ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.2.1.7 - A aplicação das sanções previstas no subitem 18.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à OEI ao Projeto apoiado.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 A participação na presente Licitação evidencia ter a proponente examinado cuidado-
samente o presente edital e seus anexos, inteirando-se de todos os detalhes dos serviços e com 
eles concordando.

19.2 - A Comissão de Avaliação da OEI poderá, a seu critério, realizar diligências para con-
firmação da legitimidade dos documentos apresentados, ou esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar da proposta. Estas deverão ser encaminhadas ao fornecedor por escrito e será juntada 
copia dessa correspondência ao processo de contratação.

19.3 Os questionamentos sobre qualquer item deste edital e seus anexos estarão disponíveis 
na página da OEI na web https://oei.int/pt/escritorios/brasil/contratacoes, devendo a propo-
nente interessada acessar a página para verificar alguma informação publicada a respeito deste
Procedimento Simplificado.

19.4 As normas que disciplinam esta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre interessados, atendendo ao Procedimento de Contratações da OEI 

Escritório no Brasil, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

19.5 Os casos omissos desta Licitação serão resolvidos pela Comissão de Avaliação da OEI, 
com aplicação das disposições do Procedimento de Contratações da OEI Escritório no Bra-
sil.

19.6 Só será permitida a participação de proponente do ramo específico ao objeto, ou que 
contenha em seu objeto social ou estatutário atividades correlatas.

Brasília, DF., 10 de janeiro 2024.

LUIZ JOSÉ DA SILVA
Comissão de Avaliação da OEI

Secretário



LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30

ANEXO A
TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

1. OBJETO

1.1 Contratação de 2 (duas) empresas especializadas para a preparação, a organização 
e o fornecimento de bens e serviços para a realização da 30ª Conferência das Partes da Conven-
ção-Quadro das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas (COP30), a ser realizada em 
Belém, estado do Pará.

1.1.1

1.2 A licitação se dará por lotes, formados por itens, conforme tabelas constantes nos 
Anexos I e II.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Organização de Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(OEI) é um organismo internacional intergovernamental que atua na promoção da cooperação 
entre os países ibero-americanos nos campos da educação, ciência, tecnologia e cultura. Seu 
objetivo é contribuir para o desenvolvimento, a democracia e a integração regional por meio da 
elevação dos níveis educativo, científico, tecnológico e cultural dos Estados-Membros. Para 
atingir esses objetivos, a OEI implementa programas, projetos e atividades de cooperação téc-
nica que envolvem a transferência e o compartilhamento de experiências no âmbito ibero-ame-
ricano.

2.2 A OEI tem uma atuação destacada na realização de grandes eventos institucionais, 
tanto nacionais quanto internacionais. Em parceria com os governos na região Ibero-americana
e instituições privadas, a organização tem sido responsável por eventos de grande porte que 
promovem o intercâmbio de conhecimentos e experiências entre os países-membros.

2.3 No ano de 2025, a OEI irá realizar uma série de iniciativas internacionais em diver-
sas regiões do país. Essas iniciativas têm como objetivo fortalecer a educação, a ciência e a 
cultura, gerando impacto significativo tanto em termos sociais quanto científicos e econômicos.
Tais iniciativas incluem feiras internacionais, reuniões oficiais, conferências, seminários, even-
tos, congressos, festivais culturais, entre outros, que devem atrair participantes de diferentes 
partes do mundo, contribuindo para a troca de conhecimentos, o estabelecimento de parcerias 



e a projeção do país no cenário global. Além disso, os eventos são uma oportunidade de impul-
sionar os serviços locais e a visibilidade das cidades-sede, promovendo o desenvolvimento re-
gional de forma integrada e sustentável.

2.4 Entre os eventos previstos para realização no ano de 2025, destaca-se a Conferência 
das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as Mudanças Climáticas, evento 
internacional no qual representantes dos países signatários debatem formas para implementa-
ção, o acompanhamento e a atualização de medidas voltadas à redução da emissão de gases do 
efeito estufa, numa tentativa de conter o aquecimento global e as mudanças climáticas. 

2.5 As COPs são eventos de importância reconhecida internacionalmente, pois propor-
cionam aos países um espaço para avaliar o progresso em relação a acordos, compromissos e 
políticas ambientais, congregando líderes mundiais, especialistas ambientais, ativistas e repre-
sentantes da sociedade civil. Desde sua inauguração em 1995, a COP emergiu como o fórum 
primordial para a articulação de acordos internacionais destinados a conter as emissões de gases 
de efeito estufa e atenuar as consequências do aquecimento global. Além de negociar novos 
compromissos, a COP avalia os avanços dos países na implementação de acordos prévios, de-
sempenhando um papel vital na promoção do progresso da agenda climática internacional.

2.6 A COP30 será sediada na cidade de Belém, estado do Pará, Brasil, em novembro 
de 2025. A escolha de Belém reflete uma estratégia do governo brasileiro para destacar o país 
como um líder global em soluções ambientais inovadoras e na proteção da Amazônia, refor-
çando o papel da região no combate às mudanças climáticas, mas também um enfoque atento 
às particularidades locais e regionais que afetam diretamente a biodiversidade e os povos e 
comunidades tradicionais. A necessidade de programas de proteção transnacionais para a Ama-
zônia é evidenciada pelo fato de que a região se estende por diversos países (Brasil, Bolívia, 
Peru, Equador, Colômbia, Venezuela, Guiana e Suriname). Essa característica transnacional 
torna essencial uma abordagem colaborativa e coordenada para a conservação ambiental e o 
uso sustentável dos recursos naturais, compartilhando responsabilidades, recursos e conheci-
mentos entre os países nas ações de proteção ambiental e desenvolvimento sustentável em toda 
a região.

2.7 A OEI, que inclui entre seus membros vários dos países da bacia amazônica, tem 
experiência significativa na promoção de programas educativos, culturais e científicos que po-
dem apoiar os objetivos de conservação e desenvolvimento sustentável. O diálogo e a coopera-
ção entre os países membros, aproveitando sua plataforma estabelecida de colaboração regional 
para promover uma compreensão comum frente aos desafios ambientais compartilhados pela 
região amazônica, demonstram como organizações regionais podem desempenhar um papel 
fundamental em conferências globais, trazendo uma riqueza de conhecimento localizado, assim 
como a importância de adaptar as estratégias globais às realidades locais para alcançar a sus-
tentabilidade ambiental.



2.8 Dada a relevância da participação da OEI na organização de eventos, iniciativas e 
reuniões oficiais nacionais e internacionais no contexto da COP30, torna-se indispensável a 
contratação de 2 (duas) empresas especializadas para a preparação, organização e fornecimento 
dos bens e serviços fundamentais à execução das atividades previstas na Zona Azul ("Blue
Zone"), em conformidade com o Manual How to COP e o Acordo de Sede a ser firmado entre 
a UNFCCC e o Brasil, e Zona Verde ("Green Zone"), em consonância com o histórico obser-
vado em COP´s anteriores.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de organização de eventos 
para a realização da 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
as Mudanças Climáticas (COP30), incluindo a Zona Azul ("Blue Zone") e Zona Verde ("Green 
Zone"), a ser realizada em Belém, Pará, em novembro de 2025.

3.1.1

3.1.2

3.2 A forma de julgamento e avaliação do objeto será dividida em 2 (dois) lotes, con-
forme previsto nos Anexos I e II.

3.2.1 Cada lote será licitado separadamente.

3.2.2 A proposta da PROPONENTE deverá englobar todos os itens que compõem o lote 
que deseja concorrer.

3.2.3 O licitante poderá apresentar propostas para ambos os lotes ou para apenas 1 (um) 
deles.

3.2.4 Havendo interesse em disputar os dois lotes, os licitantes deverão apresentar pro-
postas distintas para cada lote.

3.2.5 É vedada a adjudicação dos 2 (dois) lotes para o mesmo licitante.



3.2.6 Caso um mesmo licitante seja vencedor nos dois lotes, poderá ser adjudicado em 
apenas um deles.

3.2.6.1 Na hipótese do item 3.2.5, o lote remanescente será adjudicado ao segundo colo-
cado deste lote.

3.2.7 Os contratos deverão ser formalizados de forma independente, observando-se as 
obrigações e condições específicas de cada lote.

3.3 Os serviços a serem realizados consistem na preparação, desenvolvimento, organi-
zação, execução e supervisão de eventos, abrangendo todas as suas fases, desde a preparação 
da infraestrutura física e logística até a entrega final, e incluem as atividades previstas nos Ane-
xos I e II.

3.4

3.4.1 Para atender as demandas da CONTRATANTE, torna-se indispensável a designa-
ção de um preposto disponível para atendimento presencial ou eletrônico, inclusive em regime 
de plantão, sempre que necessário.

3.5

3.5.1 Uma vez disponibilizadas e aprovadas, as amostras vinculam as características de 
todos os demais itens que deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.

3.6

3.7

3.8

3.8.1

3.9



3.10

4 FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1

4.1.1

I.

II.

III.

IV.

V.

VI.

4.1.2

4.2

4.3



4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.9

4.10

4.11

4.12

4.13

4.14



4.15

4.16

4.17

4.17.1

4.18

4.18.1

4.18.2

4.19

I. Arranhões visíveis;
II. Estofamento manchado (mofo, etc), perfurado ou rasgado;

III. Sujidades em geral;
IV. Vidros trincados ou quebrados;
V. Marcas de ferrugem ou revestimentos descascados;

VI. Instabilidades;
VII. Estruturas descoladas ou quebradas;

VIII. Quaisquer outros defeitos que apresentem aparência desagradável, bem como que
coloquem em risco a segurança dos usuários.



4.20

4.21

4.22

4.23

4.24

4.25

I. Cópia de todas as notas fiscais relativas aos bens e serviços formalmente auto-
rizados, de forma a possibilitar a identificação da despesa executada, em con-
formidade com a solicitação emitida e a proposta autorizada;

II. Relação dos participantes do evento, contendo as listas de cadastramento e/ou 
presença, com dados completos e fidedignos de cada participante, em especial: 
nome completo, CPF ou RG;

4.26

4.26.1

4.27

4.28



4.29

4.30

4.31

4.31.1

4.31.2

4.31.3

4.31.4

4.32

I. O item guarde compatibilidade com o objeto do contrato;
II. Demonstre a estimativa de custo dos itens;

III. Os orçamentos apresentados deverão conter as seguintes informações: nome em-
presarial; CNPJ; endereço completo; telefone, endereço eletrônico para contato; 
descrição detalhada do produto ou serviço cotado, quantidade, preço unitário e 
preço total; local e data de emissão; e nome, cargo e função do responsável pela 
cotação;

IV. Os orçamentos deverão ser originais e assinados pelos respectivos responsáveis 
pelas cotações.



4.32.1

I.

II.

III.

4.32.2

4.32.3

I. Título;
II. Descritivo;

III. Entregas;
IV. Aspectos a serem considerados na avaliação da atividade;
V. Características consideradas na classificação da complexidade;

VI. Complexidade; e
VII. Prazo de entrega.

4.32.4

4.32.5

5 DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1



5.2

6 INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A ELABORAÇÃO DA 
PROPOSTA

6.1

6.2

6.2.1

6.2.2

6.3

6.4

6.4.1

6.5

6.6



7 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1

8.2

8.3

8.4

8.5

8.6

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1

9.2

9.3



9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

9.12

9.13

9.14



9.15

9.15.1

9.15.2

10 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

10.1

10.2

10.3

11 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

11.1

QUADRO GERAL DE PONTUAÇÃO TÉCNICA

QUESITO ITEM
PONTUAÇÃO 

DO ITEM
TOTAL

Capacidade de aten-
dimento

Experiência
70 (setenta) pon-

tos

100 (cem) pontos
Portfólio de Clientes

15 (quinze) pon-
tos

Qualificação dos profissi-
onais

5 (cinco) pontos

Estrutura 10 (dez) pontos
PONTUAÇÃO TOTAL 100 (cem) Pontos

11.2



Elaboração de Pro-
jeto Executivo

Elaboração de 2 (dois) Projetos Executivos de 
evento que incluam a montagem de estruturas
temporárias para recebimento de público, cuja 
dimensão mínima seja de 40.000 m² (quarenta 
mil metros quadrados) cada um.
Elaboração de 1 (um) Projeto Executivo de 
evento que inclua a montagem de estruturas tem-
porárias para recebimento de público, cuja di-
mensão mínima seja de 80.000 m² (oitenta mil
metros quadrados).

5 (cinco) pontos



Experiência com 
eventos no Brasil

Comprovação de que já realizou pelo menos 1 
(um) evento na região Norte do Brasil.

5 (cinco) pontos

70

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.3

PORTIFÓLIO DE CLIENTES

Subitem Pontuação

Comprovação de execução de 02 (dois) contratos de realização de 
eventos junto a Administração Pública Federal, direta ou indireta.

1 (um) ponto por 
evento, até o máximo 

de 2 (dois) pontos
Comprovação de execução de  01 (um) contrato de realização de 
evento junto a organismos ou instituições internacionais (ONU, 
OEA, Mercosul, Pnud, Unesco, OEI, FIFA, FIA, entre outros).

3 (três) pontos



Comprovação de execução de contrato no valor de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do Orçamento Base previsto pelo presente nos 
Anexos I e II do Termo de Referência para cada lote que disputar.

5 (cinco) pontos

Comprovação de execução de 02 (dois) contratos de realização de 
eventos junto a Governos de Países estrangeiros.

2.5 (dois e meio) pon-
tos para cada contrato, 

até o máximo de 5
(cinco) pontos

TOTAL 15 (quinze) pontos

11.4

QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

Subitem Pontuação

No mínimo, 10 profissionais com 10 anos de experiência na reali-
zação de eventos. 2 (dois) pontos

No mínimo, 5 profissionais com experiência na realização de even-
tos com público estimado de, pelo menos, 40.000 (quarenta mil) 
pessoas cada um.

3 (três) pontos

TOTAL 5

11.4.1

11.4.2

11.4.3

11.4.4

11.5



ESTRUTURA

Subitem Critério Pontuação 

Tempo de existência no 
mercado

Comprovação de funcionamento 
há pelo menos 10 (dez) anos no 

mercado.
5 (cinco) pontos 

Escritório de represen-
tação ou sede 

Comprovação de possuir sede ou 
escritório de representação em 

pelo menos 01 (um) país estran-
geiro, além do Brasil.

5 (cinco) pontos

TOTAL 10 pontos

11.6

11.6.1

I.

II.

III.

IV.

12 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5



12.6

12.7

12.8

13 JULGAMENTO FINAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS

13.1

I. Identificação do Índice Técnico (IT) de cada PROPONENTE;
II. Identificação do Índice de Preços (IP) de cada PROPONENTE; e

III. Identificação da Pontuação Final (PF) de cada PROPONENTE.

13.2

IT = Índice Técnico.
PTP = Pontuação Técnica da PROPONENTE
MPT = Maior Pontuação Técnica dentre as apresentadas pelas PROPONENTES.

13.3

IP = Índice de Preços.
PPP = Pontuações de Preço da PROPONENTE
PMP = Proposta de Menor Preço

13.4

PF = Pontuação Final.

IT = Índice Técnico.

PT = Peso Técnico, que corresponde a 7 (sete) 

IP = Índice de Preços.

PP = Peso de Preços, que corresponde a 3 (três) 



13.5

I. Tenha obtido a maior Pontuação Final (PF); e
II. Tenha sido habilitada, observadas as disposições deste TR

13.5.1

13.5.2

13.6

I.
II.

III.

IV.

V.

14 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

14.1

I.

II.

III.

IV.



a.

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Cir-
culante + Exigível a Longo Prazo)

LC = Ativo Circulante/Passivo Circulante

b.

V.

14.2

14.2.1

I.

II.

14.2.2

a.

b.



14.2.3
I. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um con-
sórcio ou de forma isolada;
II. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato;.
III. A CONTRATADA é obrigada a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio; e
IV. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela CONTRATANTE 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilita-
ção do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

15 CONDIÇÕES DE ENTREGA DAS PROPOSTAS E PROTOCOLO DE 
DOCUMENTOS

15.1

Invólucro nº 1

Proposta técnica
Nome empresarial e CNPJ da proponente
Licitação nº 11060/ 2025 OEI-COP30

Invólucro nº 2

Proposta Econômica
Nome empresarial e CNPJ da proponente
Licitação nº 11060 / 2025 OEI-COP30



Invólucro nº 3

Documentação Administrativa
Nome empresarial e CNPJ da proponente
Licitação nº 11060 / 2025 OEI-COP30

15.2

ORGANIZAÇÃO DE ESTADOS IBERO-AMERICANOS PARA A EDUCAÇÃO, 
A CIÊNCIA E A CULTURA - OEI
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA OEI
Licitação nº 11060/2025 OEI-COP30

CEP 70316-109, Brasília/DF.

15.3

15.4

15.5

15.6

15.7

16 ORÇAMENTO BASE

16.1

16.2



17 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

17.1

17.2

17.3

17.4

17.5

17.6

17.7

17.8

17.9

17.10



17.11

17.12

18 DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO DO RENDIMENTO

18.1

18.1.1

18.1.2

18.1.3

18.2

18.2.1

19 DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

19.1

I. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarre-
gados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços a fim de 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessá-
rios;



II. a CONTRATANTE deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

a) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as res-
pectivas correções;

b) Emitir o Termo de Recebimento Definitivo para efeito de recebimento dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

c) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimen-
sionado pela fiscalização.

19.1.1

19.2

20 DO PAGAMENTO

20.1

20.2

I. Nome, data da prestação, horas trabalhadas e assinatura; 
II. Fotos dos itens demandados;

III. Comprovantes/declarações/ nota fiscais; e 
IV. Quaisquer outros documentos exigidos pela CONTRATANTE, que corrobo-

rem os serviços executados.

20.3



20.4

20.5

I. O prazo de validade;
II. A data da emissão;

III. Os dados do contrato e da contratante;
IV. O período de prestação dos serviços;
V. O valor a pagar; 

20.6

20.6.1

20.7

21 REAJUSTE

21.1

22 VIGÊNCIA DO CONTRATO

22.1

22.2

22.3

23 DA COMERCIALIZAÇÃO DE ESPAÇOS

23.1



23.1.1

23.1.2

23.1.3

23.1.4

23.2

I.
II.

III.

23.3

I.
II.

23.4

23.4.1

23.4.2



23.4.3

23.5

23.5.1

23.5.2

24 DIREITOS AUTORAIS E PROPRIEDADE INTELECTUAL

24.1

24.2

24.3

I. A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, 
que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por intermédio 
de terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do pagamento 
do bem ou do serviço especializado, pela CONTRATADA ao fornecedor, sem 
que caiba à CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante os cedentes des-
ses direitos;

II. Que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE 
poderá solicitar cópia de imagens contidas no material bruto produzido, em mí-
dia compatível com seu uso e destinação, por intermédio da CONTRATADA ou 
de outra empresa com que venha a manter contrato para prestação de serviços;

III. Que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos incisos 
anteriores será considerada como já incluída no custo de produção.



25 DAS ALTERAÇÕES

25.1

25.2

25.3

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1

26.2

26.3

ANEXOS DESTE TERMO ADITIVO:

Anexo I Blue Zone
Anexo II Green Zone
Anexo III Modelo Proposta Preço
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LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS

(NOME DA EMPRESA) ______________________________________,CNPJ n.º 
___________________, sediada ____________________________(endereço Completo) 
___________________________________________________, declara, sob penas da lei, que 
atende a até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Cidade (UF),     de                        de 20...

__________________________
Nome e assinatura do declarante
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LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30

C

M O D E L O 

Declaro para os devidos fins que a empresa _________________________________, com sede 
na..........................., CEP............, estado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
CNPJ sob o n° __________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação, o que 
poderá ser comprovado, caso a empresa seja a detentora da melhor proposta nesta Licitação.

Local e data

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
(Nome, cargo )
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LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30

D

M O D E L O 

 

DECLARAÇÃO

(Nome da empresa).................................................................................................., CNPJ 
nº..............................................................................., sediada (endereço completo) 
..................................................................................................., declara, sob as penas da Lei, 
que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 
mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos. (conforme Lei nº 9.854/99)

Cidade (UF),       de                    de 20...

________________________________________________
(nome e número da identidade do declarante)
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LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30

E

M O D E L O

Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo e Infantil

A proponente ___________, com sede em  ____________(endereço completo), ________, 
inscrita sob o CNPJ Nº __________________, neste ato representada por seus representantes 
legais ______________ e ______________ (nome, CPF, residência) DECLARA para a 
Organização de Estados Ibero-americanos OEI que inexiste contra si decisão administrativa 
final sancionadora, exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da prática de atos 
que importem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou escravo, e/ou sentença 
condenatória transitada em julgado, proferida em decorrência dos referidos atos, ou ainda, de 
outros que caracterizem assédio moral ou sexual, ou que importem em crime contra o meio-
ambiente.

Cidade, ____ de _____________ de ______

_____________________________
Assinatura(s) do(s) Representante(s)
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LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30

F

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE OS CRITÉRIOS DE 
EXCLUSÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

Eu, abaixo assinado [nome da pessoa que assina] em representação
Nome da Empresa/Instituição Proponente:
CNPJ da Proponente:
Nome completo do Representante Legal:
Número CPF Representante Legal:
Forma da Representação: 

I. SITUAÇÃO DE EXCLUSÃO RELATIVAS À PESSOA/EMPRESA

1. Declara que  a pessoa ou a empresa/instituição acima mencionada se 
encontra em uma das situações seguintes: 

SIM NÃO

a) faliu ou está sujeito a insolvência ou liquidação, seus ativos estão sendo 
administrados por um liquidatário ou por um tribunal, está em falência, suas 
atividades comerciais foram suspensas ou estão em situação semelhante, 
resultantes de um procedimento da mesma natureza sob leis ou regulamentos 
nacionais;
b) tenha sido condenado, por meio de sentença final ou decisão administrativa 
final, que a pessoa/empresa não cumpriu suas obrigações com relação ao 
pagamento de impostos ou contribuições para a seguridade social ou 
trabalhista, nos termos da lei aplicável;
c) tenha sido condenado, por meio de um julgamento final ou uma decisão administrativa final, 
que a pessoa é culpada de uma falta grave de ética profissional por ter violado as leis ou 
regulamentos aplicáveis ou os padrões deontológicos da profissão à qual pertence, ou por 
qualquer conduta ilegal que afete significativamente sua credibilidade profissional, quando tal 
conduta denotar um objetivo intencional ou negligência grave, incluindo qualquer uma das 
seguintes condutas:
i) alterar fraudulenta ou negligentemente as informações necessárias para 
verificar a ausência de razões para exclusão ou para cumprir os critérios de 
seleção ou para executar um contrato ou acordo;
ii) firmar um acordo com terceiros para distorcer a concorrência;

iii) violar direitos de propriedade intelectual;
iv) tentar influenciar em processo de tomada de decisão do Órgão de 
Contratação durante um procedimento de contratação;
v) tentativa de obter informações confidenciais que possam conferir vantagem 
indevida ao procedimento de adjudicação;
d) Tenha sido condenado em sentença final, por qualquer um dos seguintes atos:
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i) fraude;

ii) corrupção;
iii) conduta relacionada a uma organização criminosa;
iv) lavagem de dinheiro (branqueamento de capitais) ou financiamento de 
terrorismo;
v)  delitos de terrorismo ou delitos ligados a atividades terroristas;
vi)  trabalho infantil ou outras infrações relacionadas com tráfico de seres 
humanos;
e) tenha sido condenado, por meio de sentença final ou decisão administrativa 
final, que a pessoa ou entidade criou uma entidade em outro território com a 
intenção de evitar obrigações tributárias, sociais ou quaisquer outras 
obrigações legais no lugar de sua sede social, administração sede ou centro de 
atividades principal.
f) tenha sido condenado por meio de um julgamento final ou uma decisão 
administrativa final que a entidade foi criada para os fins estabelecidos na letra 

II SITUAÇÕES DE EXCLUSÃO RELATIVAS A PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS 
COM PODERES DE REPRESENTAÇÃO, DE DECISÃO OU DE CONTROLE EM 
RELACÃO EM RELAÇÃO À PESSOA JURÍDICA E AO TITULAR 

Não aplicável a pessoas físicas, a Estados membros e as autoridades locais

2. O abaixo-assinado declara que é membro do órgão de administração, 
direção ou controle da pessoa coletiva acima mencionada ou que possui 
poderes de representação, decisão ou controle em relação à referida 
pessoa coletiva (Nomeadamente, os diretores das empresas, os membros 
dos órgãos de administração ou de supervisão e as pessoas físicas ou 
jurídicas que detêm a maioria das ações) ou proprietário da pessoa 
jurídica estão em uma das seguintes situações:

SIM NÃO N.A.

Situação mencionada na letra c) acima (falta profissional grave)
Situação mencionada na letra d) acima (fraude, corrupção ou outros 
crimes)
Situação mencionada na letra e) acima (criação de uma entidade com a 
intenção de evitar obrigações legais)
Situação mencionada na letra f) acima (pessoa criada com a intenção de 
evitar obrigações legais)

III SITUAÇÕES DE EXCLUSÃO RELACIONADAS COM PESSOAS FÍSICA OU 
JURÍDICAS QUE ASSUMEM RESPONSABILIDADE ILIMITADA PELAS DÍVIDAS 
DA PESSOA JURÍDICA

1. declara que uma pessoa singular ou coletiva que assume 
responsabilidade ilimitada pelas dívidas da referida pessoa coletiva está 
em uma das seguintes situações. Em caso afirmativo, indique no anexo 
da presente declaração o nome das pessoas envolvidas com uma breve 
explicação:

SIM NÃO N.A.

Situação contemplada na letra a) supra
Situação contemplada na letra b) supra (falta de pagamento de impostos, 
contribuições para a seguridade social ou trabalhista)
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PROVAS DOCUMENTAIS PARA A ADJUDICAÇÃO - SOLICITAÇÃO PRÉVIA
Mediante solicitação e no prazo fixado pelo Órgão de Contratação, a pessoa deve apresentar as 
seguintes comprovações relacionadas às pessoas singulares ou coletivas:

Para as situações descritas nas letras a), c), d), e) e f), um certificado criminal recente ou, na sua 
falta, um documento equivalente recentemente emitido por uma autoridade judicial ou 
administrativa do país de estabelecimento da pessoa que comprove que esses requisitos foram 
atendidos (Polícia Federal e Cartório do Distribuidor).

PROVAS RELATIVAS A SELEÇÃO 

O abaixo assinado declara que a pessoa acima mencionada tem possibilidade de apresentar, 
mediante solicitação e sem demora, os documentos comprobatórios necessários listados nas 
seções referentes às Especificações do Edital.

A pessoa nomeada poderá ser excluída deste procedimento se alguma das declarações ou 
informações apresentadas como condição para participação neste procedimento for falsa.

Local e data

Assinatura
Nome 
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LICITAÇÃO Nº 11060/2025 OEI-COP30

G

M I N U T A    D E    C  O  N  T  R  A  T  O
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CONTRATO Nº......./2025 OEI-COP30 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS 
IBERO- AMERICANOS PARA A 
EDUCAÇÃO. A CIÊNCIA E A CULTURA 
- OEI, E, DE OUTRO, A 
EMPRESA................PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA.

A Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação a Ciência e a Cultura 
- OEI, Organismo Internacional, com sede no SHS Quadra 06, conj. A, bloco C, Ed. Brasil 21, 
sala 919, CEP 70316-109, Brasília/DF., inscrita no CNPJ sob o nº. 06.262.080/0001- 30, 
doravante denominada de CONTRATANTE, e, de outro lado, a   empresa ............................, 
sediada na ............................, na cidade d , doravante denominada CONTRATADA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.º ................................, tendo em vista o que consta no Processo da 
Licitação nº. 11060/2025 OEI-COP30 Técnica e Preço, resolvem celebrar o presente 
Contrato, em conformidade com o Procedimento de Contratação da OEI Escritório no Brasil,
em sua atual redação e demais normas complementares, por preço global, mediante as 
condições expressas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
.......................................................(FAZER REFERÊNCIA AO LOTE CONTRATADO)

.
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;
O Edital da Licitação nº 11060/2025 OEI COP30; e
A Proposta do contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo da vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro), contados da data de 
assinatura deste Contrato, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

Licitação nº .11060/2025 OEI-COP30.

CLÁUSULA QUARTA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA PREÇO

O valor estimado da presente contratação é de R$ ( )
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Subcláusula Única - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, A Licitação nº 
11060/2025 OEI-COP30.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

Os percentuais contratados são fixos e irreajustáveis em toda a vigência deste 
contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além daquelas obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo A, do Edital 
da Licitação nº 11060/2025 -OEI-COP30, são, também, obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

d) Auxiliar a OEI na fiscalização e na execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas neste Contrato; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato demandadas pela OEI, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.

h.1) A Contratante terá o prazo de um mês, a contar da data do recebimento da solicitação 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês.

j) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo 
administrativo para a apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Além daquelas obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo A, do Edital 
da Licitação nº 11060/2025 -OEI-COP30, o Contratado deve, também, cumprir todas as 
obrigações constantes deste Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.

b) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade.

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior;

d) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), utilizada de forma 
subsidiária, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 
do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021, utilizada de forma subsidiária;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

i) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.

k) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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m) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere.

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

p) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação;

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA- PROTEÇÃO DE DADOS
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A Contratada apresentou garantia de execução do objeto deste contrato na 
modalidade de seguro-garantia, no valor de R$.................., correspondente a 30% do valor da 
contratação.

Subcláusula Única - No caso de inadimplemento pelo contratado, a seguradora deverá assumir 
a execução e concluir o objeto do contrato, conforme as hipóteses abaixo:

I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 
a importância segurada indicada na apólice;
II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa quando o Contratado:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à OEI e ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo objeto do Acordo de 
Cooperação Internacional solicitante dos serviços contratados;
c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Subcláusula Primeira - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
esta subcláusula, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
esta subcláusula

iv)Multa:
(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto;

Subcláusula Segunda - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

Subcláusula Terceira - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa.

Subcláusula Quarta - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Subcláusula Quinta - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Subcláusula Sexta - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Subcláusula Sétima - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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Subcláusula Oitava - Na aplicação das sanções serão consideradas:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

Subcláusula Nona - Os atos previstos como infrações administrativas, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Subcláusula Décima - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Subcláusula Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Poder Executivo Federal.

Subcláusula Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, conforme legislação 
específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Subcláusula Primeira - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Subcláusula Segunda - Quando a não conclusão do contrato referida na Subcláusula anterior 
decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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Subcláusula Terceira - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula Quarta - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Subcláusula Quinta - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Subcláusula Sexta - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

Subcláusula Sétima - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina no Item 16, do 
Procedimento de Contratação da OEI Escritório no Brasil, em sua atual redação.

Subcláusula Única - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

As Partes acordam que qualquer eventual disputa que surja em decorrência da 
execução deste contrato deverá ser, inicialmente, resolvida de comum acordo, de boa-fé, no 
prazo de 10 (dez) dias.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

Brasília - DF, de de 2025.

Diretor OEI no Brasil
Pela Contratante

Nome do Representante
Cargo

Pela Contratada

Testemunhas :


